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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, a destinação
de recursos para custeio da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Mococa.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
Este recurso será de fundamental importância para melhorar a qualidade de vida e as condições de 
saúde para a população. 
Por esta razão é que indicamos ao Governo do Estado do Estado de São Paulo a devida atenção no 
sentido da possibilidade de destinação dos recursos emergenciais, uma vez que a iniciativa é de grande 
importância para os munícipes visando o bem estar de todos.
 
 

 
Ana Perugini
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